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Correspondendo ao solicitado pelo Gabinete do Senhor Secretário de Estado da Energia, em 2 de agosto, 

sobre o pedido de autorização para a transmissão de ações da concessionária Lusitaniagás – Companhia 

de Gás do Centro, S.A., a ERSE emite o seguinte parecer. 

 

1 ENQUADRAMENTO 

A Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A., foi informada em 5 de junho de 2017, através de 

carta do Administrador da Insolvência nomeado para o processo de insolvência da empresa Frazarte – 

Fábrica de Faianças, Lda., que esta na qualidade de acionista da Lusitaniagás – Companhia de Gás do 

Centro, S.A., pretende vender as 13 355 ações com o valor nominal de um euro que detém no capital 

social da Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A.. 

 

2 ANÁLISE E CONSIDERAÇÕES 

O Conselho de Administração da Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A., comunicou a todos 

os acionistas, em cumprimento dos Estatutos, o exercício do direito de preferência na compra das referidas 

ações. Este direito de preferência foi exercido pelos acionistas Galp Gás Natural Distribuição, S.A. e pela 

Ambitermo – Engenharia e Equipamentos Técnicos, Lda.. 

Através de requerimento datado de 5 de julho a Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A., 

solicitou ao Ministério da Economia/DGEG, a autorização para que nos termos do n.º2 da cláusula 15.ª do 

contrato de concessão as referidas ações sejam alienadas à Galp Gás Natural Distribuição, S.A. e à 

Ambitermo – Engenharia e Equipamentos Técnicos, Lda., cabendo após rateio das ações, 13 352 ações 

à Galp e 3 ações à Ambitermo. Com esta transmissão, a Galp Gás Natural Distribuição passará, de 

96,84%, a deter 96,91% do capital social da Lusitaniagás – Companhia de Gás do Centro, S.A.. 

 

3 CONCLUSÕES 

A ERSE nada tem a opor à transmissão das ações nos moldes propostos pela Lusitaniagás – Companhia 

de Gás do Centro, S.A. no seu requerimento datado de 5 de julho de 2017, por não antever que esta 

transmissão possa ter qualquer impacte materialmente relevante no Sistema Nacional de Gás Natural. 
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